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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESEN';VOLVIMENTO TECNOLÓGICO
UNIVEÍSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

DO HOSPITAL

ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE ESTADUAL

DE LONDRINÀ E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO?AÇ
LÓIDESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA.

A Universidade Estadual de Londrina, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.640.489/OOOI-53, com sede no Campus
Universitário, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, doravante denominada
UNIVERSIDADE, neste ato representada por sua Reitora, Profa. Dra. Marta Regina Gimenez
Favaro, e a Fundação de Apoio ao Desenvofüimento Tecnológico do Hospital Universitário da
Universidade Estadual de Londrina, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n. 03.l33.607/0001-38, com sede à Avenida Robert Koch, 554, na cidade de Londrina, Estado
do Paraná, doravante denoi'ninada Fundação HUTec, neste ato representada por seu, presidente
Prof. Dr. Francisco Eugênio Alves de Souza, resofüem firmar o presente Acordo de Cooperação,
de conformidade com as norrnas de Direito Público, em especial pela Lei Estadual nº
20.537/202 1, pelo Decreto nº 8796/2021 e, subsidiariamente, naquilo que não conflitar com suas
disposições, pela Lei Estadual nº 15.608/2007; Lei Federal nº 8.666/1993 e, ainda, de acordo
com as Resoluções n. 242/2009 e 58/2021 do Conselho de Administração da UNIVERSIDADE,
e em caso de necessidade pelas non'nas de Direito Privado, e o estipulado nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a cooperação entre os
partícipes, visando a implantação e execução do Curso de Especialização em Controle de
Infecção Relacionada à Àssistência à Saúde, aprovado por meio da Deliberação da Câmara de
Pós-Graduação n. 043/2019, da Resolução CEPE. n. 051/2019 e da Resolução CA n. 044/2019, a
ser desenvolvido pelo Departamento de Patologia, Análises Clínicas e Toxicológicas do Centro
de Ciências da Saúde da UNIVERSIDADE.

Parágrafo Primeiro - Integra o presente Acordo de Cooperação o Plano de Trabalho que se
destina a identificar o objeto, definir as metas e fases de execução, balizar as aplicações
financeiras no decorrer do Curso, e atender as demais prescrições legais.

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho e este Acordo de Cooperação são complementares e
integrantes entre si, de foima que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um e se
omita em outro serão considerados especificados e válidos, vinculando as partes em todos os
terrnos.
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Parágrafo Terceiro - Eventual alteração do Plano de Trabalho somente poderá ser levada a
efeito para fins de aprimorar as atividades acadêmicas do Curso e dar-?he continuidade,
observando-se a tramitação prevista no Art. 4º da Resolução CA n. 019/2018 e mediante
pactuação de Termo Aditivo, conforrne previsto no Art. 20 em seu Parágrafo único da citada
Resolução.

Cláusula Segunda - Do Cumprimento

O Curso de Especialização em Controle de ínfecção Relacionada à
Assistência à Saúde será desenvolvido na cidade de Londrina - PR, nas instalações da
UNIVERSIDADE, com início previsto para 21/02/2022 e término previsto para 29/02/2024 e terá
carga horária total de 360 horas/aula, nos termos da Deliberação da Câmara de Pós-Graduaçflo
n.043/20 19, da Resolução CEPE n. 051 /20 19 e da Resolução CA n. 044/20 19.

Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros

Os recursos financeiros serão providos pelos valores pagos pelos alunos a
título de matrícula e mensalidades, na forma estipulada na Cláusula Quinta deste Acordo de
Cooperação.

Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros arrecadados com o valor das matrículas e
mensalidades pagas pelos alunos, e alocados pela UNIVERSIDADE e a HUTec, serao
depositados no Banco Itaú Unibanco S.A., Agência 4117, na conta corrente 06499-O e serão
utilizados exclusivai'nente à consecuçáo do objeto deste Acordo de Cooperação, descrito na
Cláusula Primeira, observado o Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros arrecadados com o valor das matrículas e
mensalidades pagas pelos alunos, e alocados pela UNIVERSIDADE e a HUTec, serão utilizados
exclusivamente à consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, descrito na Cláusula
Primeira, observado o Plano de Trabalho.

Parágrafo Segundo - A HUTec poderá reter 15% (quinze por cento) do valor arrecadado, na
fornna do Ait. 7º, inciso V da Resolução CA n. 58/2021, destinada ao ressarcimento de despesas
de ordem administrativa, conforme previsto no Plano de Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Os recursos financeiros vinculados à consecução dos serviços objeto deste
Acordo de Cooperação, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em instituição financeira
oficial.

Parágrafo Quarto - As receitas auferidas decorrentes de aplicações financeiras serão
computadas a crédito deste Acordo de Cooperação, e serão utilizadas exclusiva e integralmente à
execução de seu objeto e finalidade.
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Parágrafo Quinto - Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro
decorrente de aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste Acordo
de Cooperação, peimanecerão os mesmos depositados na conta corrente inforrnada no paráyafo
primeiro da presente cláusula, observada as disposições da Cláusula Nona.

Cláusula Quarta - Da Liberação dos Recursos

A Coordenação do Curso indicará à HUTec os valores para o pagamento de
honorários, aquisição de material de consumo, passagens aéreas, hospedagens e alimentação, bem
como para a manutenção das instalações, dos recursos audiovisuais e dos equipamentos
necessários ao desenvofüimento do Curso, de acordo com o previsto no Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Caberá à HUTec analisar a solicitação da Coordenação do Curso,
constante do caput desta cláusula, visando o fiel cumprimento do objeto do Acordo de
Cooperação, conforme disposto no Art. 16 da Resolução CA n. 019/2018.

Parágrafo Segundo - As alterações orçamentárias do Curso em execução relativas as despesas
invariáveis obedecerão às normas constantes do Ait. 20 e seu Parágrafo único da Resolução CA
n. 019/2018.

Parágrafo Terceiro - O pagamento de despesas inerentes ao Curso mediante a utilização de
recursos aportados pela {JNIVERSIDADE, ou por ente de direito público, deverá observar as
diretrizes da Lei Estadual nº 20.537/202 ].

Cláusula Quinta - Do Montante Global

O montante global por aluno é de R$ 7.263,00 (sete mil, duzentos e
sessenta e três reais), a ser pago da seguinte forma:

1.

II.

III.

taxa de inscrição de R$ 81,00 (oitenta e um reais) a ser paga à UEL;
matrícula de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais) a ser paga à HUTec;
17 mensalidades de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais) a serem pagas,
mensalmente, à HUTec.

Parágrafo Primeiro - Havendo atraso no pagamento das mensalidades do Curso as mesmas
serão reajustadas monetariamente segundo índices oficiais, sobre as quais ainda incidirão multa
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, conforrne estabelecido no
Art. 8º da Resolução CA n. 242/2009.
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Parágrafo Segundo - O valor proveniente da multa de 2% (dois por cento) e dos juros de mora
de 1 % (um por cento) ao mês sobre o valor das mensalidades, serão integralmente revertidos para
a receita do Curso, conforme prescrito no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução CA n. 242/2009.

Parágrafo Terceiro - Cabe à HUTec o controle do pagamento das mensalidades, tomando as
medidas extras e judiciais necessárias ao efetivo recebimento dos valores pactuados, conforme
previsto no Art. 10 da Resolução CA n. 242/2009.

Parágrafo Quarto - Havendo pedido de prorrogaçAo de prazo pelo aluno, para conclusão do
Curso, aprovado pela Comissão Coordenadora do Curso, na forma do Art. 4º, parágrafo único da
Resoíução CA n. 242/2009, o pagamento das i'nensalidades será feito junto à HUTec.

Cláusula Sexta - Das Atribuições da UNIVERSIDADE
Compete à UNIVERSIDADE por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e do
Departamento de Patologia, Análises Clfnicas e Toxicológicas do Centro de Ciências da Saúde:

a) promover a divulgação do Curso na forrna do Art. 7º, e) 6º da Resolução CA n.º 58/2021 ;
b) promover em tempo hábil as medidas necessárias à autorização para o funcionamento do

Curso, responsabilizando-se pela tramitação e aprovação do Curso, de acordo com as norrnas
acadêmicas vigentes, nas instâncias competentes;

c) apoiar as ações da Coordenação do Curso;
d) acompanhar o desenvofüimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;
e) atribuir ao Coordenador do Curso a responsabilidade pela execução didático-pedagógica e

administrativa do mesmo, com amparo no Ait. 9º da Resolução CEPE n. 033/20 14 e Art. 2º da
Resolução CA n. Ol 9/201 8;

f) desenvolver o Curso de acordo com o que dispõe o projeto constante do Processo
Administrativo/UEL n. 1 0493/201 9;

g) conceder desconto no valor das mensalidades aos servidores da UNIVERSIDADE e seus
dependentes, de até 50% (cinquenta por cento) e até 25ºA (vinte e cinco por cento),
respectivamente, na forma do Art. 11, da Resolução CA n. 242/2009;

h) selecionar os candidatos inscritos;
i) efetuar e receber o valor das inscrições dos candidatos;
j) efetuar a matrfcula de acordo coi'n o processo seletivo;
k) realizar o controle acadêmico do Curso, de acordo com o Regulamento dos Cursos de Pós-

Graduação Lato sensu da {?JNIVERSIDADE;
l) disponibilizar instalações fisicas, recursos audiovisuais e equipamentos necessários ao

desenvofüimento do Curso;

m)expedir certificados aos concluintes do Curso, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação.

Cláusula Sétima - Das Atribuições da HUTec

a) apoiar as ações da Coordenação do Curso;
b) acompanhar o desenvofüimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;

Roben Koch iio 60, sala 505 - CCS/HU Vila Operária - 86.038-350.
H'UTec/SAl?TEL - Sistema de Arquivos da [JEL - localizado iia PR-445, Rod. Celso Garcia Cid, íaíí 3 78 - Gleba Fazenda Píílhano.CNPJ:

03.133.607/0001-38

Fone: (43) 3325-0724 / 3334-0145 wliats 43 99164-2610 - e-mail: financeirol@hutec.com.br

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Francisco Eugenio Alves de Souza em 21/09/2!I)22 15:C)6, Marta Regina Gimenez Favaro em 21/C)9/2022 18:32. Inserido ao
protocolo 19.237.284-4 por: Cintia Lara Maciel em: 21/09/2C)22 18:53. Documento assinado nos termos do Aít. 38 do Decreto Estadual nQ 7304/2ô21. A autenticidade deste
documento pode ser validada nü endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o códigü: 8el571l7dda4415fa6c039a9a290b26.

I



5

*wvec

FUNDAÇÃO-DE APOIO AO DESEN/OLVIMENTO TECNOLÓGICO
UNÍVEÍSNTÁRXô DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

DO HOSPITAL

)'?

c) efetuar o recebimento da matrícula e i'nensalidades dos alunos, de acordo com o disposto na
Cláusula Quinta;

d) exercer controle sobre o pagamento das mensalidades na foima do Art. 10 da Resolução CA
n. 242/2009;
repassar à UNIVERSIDADE a importância correspondente a 15% (quinze por cento) do valor
arrecadado pela HUTec, na fomia do Ait. 7º, inciso I, da Resolução CA n.º 58/202 1, até o 5º
dia útil do mês subsequente ao da arrecadação, compensados os valores recebidos pela
UNIVERSIDADE a título de inscrição;

f) repassar à UNIVERSIDADE a impoitância correspondente a 2,8% (dois vírgula oito por
cento) do valor arrecadado destinado ao Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão
da tJNÍVERSÍDADE, na forma do Art. 7º, inciso II, da Resolução CA n. 58/2021 até o 5º dia
útil do mês subsequente ao da arrecadação;
destinar 3% (três por cento) do valor arrecadado deverá ser destinado ao Sistema de
Bibliotecas da UNIVERSIDADE, na forma do Art. 7º, inciso III e § 2º da Resolução CA n.
58/202 1, até o término da vigência do presente Acordo de Cooperação;

h) destinar 3,30% (três vírgula três por cento) do valor arrecadado ao Centro de Estudos
proponente do Curso, na forrna do Art. 7º, inciso IV e § 3º da Resolução CA n. 58/202 1, até o
término da vigência do presente Acordo de CooperaçAo;
responsabilizar-se pelo pagamento das despesas de execução do Curso, mediante solicitação
da Coordenação do Curso;
observar o disposto na Lei Estadual n. 20.53 7/202 1 ;
responsabilizar-se pela contratação de profissionais para ministrar aulas no Curso e demais
necessários para o desenvolvii'nento das atividades de apoio, bem como pelos encargos
trabalhistas, sociais e fiscais decorrentes das contratações;
apresentar balancete semestral do Curso em andamento à Coordenação do Curso, na forma do
Art. 5º da Resolução CA n. 019/2018;

m) ceder à UNIVERSIDADE, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos
provenientes da receita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da
?IVERSIDADE mediante doação, ao final da vigência do Acordo de Cooperação, na forrna
do Art. 17 da Resolução CA n. 019/2018;
aplicar no mercado financeiro, por meio de instituições oficiais, os recursos administrados
com base neste instrumento, devendo posteriormente empregá-los junto com o respectivo
rendimento, exclusivamente na execução do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste
Acordo de Cooperação.

e)

g)

i)

j)
k)

l)

n)

Cláusula Oitava - Da Fiscalização do Acordo

Caberá à Sra. Ana Aparecida de Souza a responsabilidade pelo
acompanhamento e a fiscalização do Acordo de Cooperação e dos recursos, conforme prescrito
na Lei Estadual nº 20.537/2021.

Cláusula Nona - Da Participação de Servidores
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Os docentes e técnicos administrativos da UEL que exercerem atividades
remuneradas pelo Acordo de Cooperação não poderão desenvofüê-las dentro de sua carga horária
contratual na forma do Art. 9º da Resolução CA n. Ol 9/20 18.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos efetuados aos docentes e técnicos administrativos da UEL
deverão ser realizados exclusivamente como pagamento de pessoa física, conforrne estabelecido
no Art. 13 da Resolução CA n. 019/2018.

Parágrafo Segundo - A participação dos docentes e técnicos administrativos da UEL no Curso,
de forma remunerada, não gerará direito a futuras contratações.

Parágrafo Terceiro - O servidor poderá prestar apoio administrativo remunerado, vinculados ou
não a sua atividade laboral, desde que seja realizado fora da sua carga horária contratual,
conforme dispõe o Art. 14 da Resolução CA n. Ol 9/20 18.

Cláusula Décima - Do Saldo Operacional

Ao térrnino da vigência do presente Acordo de Cooperaçáo o saldo
operacional do Curso, bem como o saldo financeiro decorrente das aplicações financeiras
realizadas no decorrer do objeto da execução deste Acordo de Cooperação, observado o disposto
no Art. 18 e seu parágrafo único da Resolução CA n. 019/2018, será aplicado na conta corrente
inforínada no parágrafo primeiro da Cláusula Terceira.

Cláusula Décima Primeira - Do Relatório Final

A HUTec, juntamente com a Comissão Coordenadora do Curso terá um
prazo de 60 (sessenta) dias após o témiino da vigência do Acordo de Cooperação para
protocolizar na UEL o Relatório Financeiro Final à Pró-Reitoria de Planejamento, sendo
condição obrigatória para a continuidade da oferta de novas turmas, consoante o disposto no Art.
21 e seus parágrafos da Resolução CA n. 019/20 18.

Cláusula Décima Segunda - Da Publicação

A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no
Diário Oficial do Estado, nos termos do disposto no Art. 110, da Lei Estadual n. 1 5.608/O7.

Cláusula Décima Terceira - Da Vigência

O presente Acordo de Cooperação vigorará no período de 21/02/2022 a
29/02/2024, podendo ser alterado a qualquer tempo, por entendimento entre as partes,
formalizado por meio de Terrno Aditivo. Ficam, desde logo, convalidados os atos praticados no
período anterior à assinatura deste instrumento.
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Parágrafo Primeiro - Caso as obrigações decorrentes do objeto do Acordo de Cooperaçáo ío
possam ser concluídas no prazo indicado no caput desta cláusula, o mesmo poderá ser prorrogado
por período suficiente para a sua conclusão, mediante assinatura de Termo Aditivo, obedecido o
prazo máximo legal.

Parágrafo Segundo - Qualquer prorrogação deverá ser solicitada no prazo máximo de 60
(sessenta) dias antes do térrnino da vigência do Acordo de Cooperação, com justificativa escrita
pela parte interessada, apreciada, quando for o caso, pela Coordenação do Curso, e devidamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste.

Cláusula Décima Quarta - Da Extinção

O presente Acordo de Coopemçáo poderá ser rescindido por iniciativa de
qualquer das partes, independentemente de descumprii'nento de qualquer cláusula do presente
ifütrumento, mediante notificação escrita, com antecedência rnfnima de 30 (trinta) dias,
firrnando-se para tanto, Termo de Encerramento.

Parágrafo Único - O Termo de Encerramento a que se refere o caput da cláusula deve prever as
reso}uções entre as partes convenentes para conclusão do curso em andamento, sem prejuízo aos
glunos mgtriculados.

Cláusula Décima Quinta - Do Foro

Eventuais dúvidas e controvérsias decorrentes do presente Acordo de
Cooperação serão dirimidas no Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

E por estarem conformes, as partes assinam o presente Acordo de
Cooperação em duas vias de igual teor.

Robeit Koch if 60, sala 505 - CCS/HU Vila Operária - 86.038-350.
HUTec/SAUEL - Siste+na de Arq?iivos da '[?JEL - localizado iia PR-445, Rod. Celso Garcia Cid, ki'íí 3 78 - Gleba Fazenda Palhano.CNPJ:

03.l33.607/0001-38

Fone: (43) 3325-0724 / 3334-0145 whaís 43 99164-2610 - e-ínail: financeirol@huíec.coín.br

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Francisco Eugenio Alves de Souza em 21/OC)/2!)22 15:06, Marta Regina Gimenez Favaro em 21/09/2022 18:32. Inserido ao
protocolo 19.237.284-4 pür: Cintia Lara Maciel em: 21/09/2C)22 18:53. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nQ 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8el571l7dda4415fa6c039a9a29ôb26.
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FUNDAÇÃO-DE APOIO AO DESEN';OLVIMENTO TECNOLÓGICO
UNIVEÍSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LôNDR]NA

DO HôSP?TAL *
?ô<'i"7Á:+':

Londrina, de de 2022.

MARTA REGINA
Assinado de forma dígítal por
MARTA REGINA GIMENEZ

GIMENEZ FAVARO:86994999904

FAVARO:869949999ó4 Dadh2.:2022.09.21 18:32:Ol
-03'00'

UNIVERS?DADE ESTADUAL DE LONDRINA

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Fávaro
Reitora

F R A NCI5 (0 E U (, E NIO A L VES A.s.s4r2ado de.forr,?d4gita4 poí? FRAíN.C4SC0
- EUGENIO ALVES DE SOUZA:43734928915

DESOUZA:43734928915 D;dos:2022.09-.211!5:06:14-03'00'

FUNIMÇÃO DE APOIO ,ÀO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDÁDE ESTADUAL DE

LONDRINÁ

Prof. Dr. Francisco Eugênio Alves de Souza - Presidente

Robeit Koch if 60, sala 505 - CCS/HLí Vila Operária - 86.038-350.
HíJ?'ec/SAUEL - Sisteiiia de Arquivos da LTEL - localizado +ia PR-445, Rod. Celso Garcia Cid, kín 378 - Gleba Fazenda Palííano.CNPJ :

03. 133.607/0001-38

Fone: (43) 3325-0724 / 3334-0145 wliats 43 99]64-2610 - e-mail: financeirol@hutec.com.br

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Francisco Eugenio Afües de Souza em 21/09/2ü22 15:06, Marta Regina Gimenez Favaro em 21/C)')/2022 18:32. Inserido ao
protocolo 19.237.284-4 por: Cintia Lara Maciel em: 21/09/2022 18:53. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nQ 73ü4/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no enr:lereço: httpsi//www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8el57117dda4415fa6c€l39a9a2%b26.
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